
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ; 06.074.081/0001 50
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICII
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -  PNAE

Chamada Pública n ° 01/2022, para aquisição de gêneros alimentícios di

retamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme 

§1° do art.14 da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 

PNAE.

A Prefeitura Municipal Poço Dantas, pessoa jurídica de direito público, 

com sede à Rua Odilon Francisco de Oliveira, n°50, inscrita no CNPJ sob 

n.”01.615.653/0001-48, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Se

nhor Itamar Moreira Fernandes, no uso de suas prerrogativas legais e consi

derando o disposto no art.14, da Lei n® 11.947/2009 e nas Resoluções do 

FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, vem 

realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultu

ra Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 

14/02/2022 a 31/12/2022. Osjnteressados (Grupos Formais, informais ou For

necedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e 

Projeto de Venda no período de 03/02/2022 a 18/02/2022, às 8:00 horas, na 

sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Odilon Francisco 

de Oliveira.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamado Pública é a aquisição de gêneros ali

mentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -  PNAE, conforme 

especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

N° Produto Unid. Quantidade
Preço de Aquisição (R$)

Unitário V alor Total

01 Melancia Kg 3.000 2,20 6.600,00

02 Mamão Kg 2.200 3,80 8.360,00

03 Banana Kg 5.600 4,30 24.080,00
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04 Laranja Kg 5.600 4,00 22.400,00

05 Goiaba Kg 2.600 5,00 13.000,00

06 Manga Kg 4.200 4,50 18.900,00

07 Cajá Kg 2.500 5.60 14.000,00

08 Beterraba Kg 1.200 5,00 6.000,00

09 Tomate Kg 1.500 8,60 12.900,00

10 Pimentão Kg 800 6,30 5.040,00

11 Coentro Kg 600 8,00 4.800,00

12 Feijão Kg 2.500 6,00 15.000,00

13 Repolho, Kg 1.200 6,30 7.560,00

14 Batata Doce Kg 2.300 3,60 8.280,00

15 Maracujá Kg 1.900 8,60 16.340,00

16 Cenoura Kg 1.500 6,00 9.000,00

17 Macaxeira Kg 3.500 4,00 14.000,00

18 Milho Verde Kg 6.200 4,50 27.900,00

19 Alface Kg 1000 7,50 7.500,00

20 Acerola -Kg 800 5,60 4.480,00

21 Graviola Kg 1000 10,80 10.800,00

22 Abóbora Kg 3.300 4,00 13.200,00

23 Cebola Kg 1.000 5,00 5.000,00

24 Polpa de cajá Kg 3.000 11,00 33.000,00

25 Polpa de maracujá Kg 3.000 11,00 33.000,00

26 Polpa de graviola Kg 3.000 11,00 33.000,00

27 Polpa de acerola Kg 3.000 8,00 24.000,00

28 Polpa de cajarana Kg 3.000 8,00 24.000,00

29 Polpa de caju Kg 3.000 8,00 24.000,00

30 Polpa de manga Kg 3.000 8,00 24.000,00

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

(Resolução FNDE 06/de Maio/2020).

2. FONTE DE RECURSO
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Recursos provenientes do PNAE.

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua 

produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e 

Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe 

sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE N° 001 -  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(não organizado em grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os docu

mentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitaçào:

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últi

mos 60 dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 

agricultor participante;

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas;

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriun

dos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N“ 01 -  HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias;
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iil - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de to

dos os agricultores participantes;

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas;

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produ

zidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N° 01 -  HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos 

abaixo:

Relacionados, sob pena de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias;

III - A prova de regularidade cx>m a Fazenda Federal, relativa à Seguridade So

cial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade regis

trada no órgão competente;

V - O projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para ali

mentação escolar, assinado pelo seu representante legal;

VI - A  declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são pro

duzidos pelos associados/cooperados;

VII -  A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo contro

le do atendimento do limite individual de venda de seus coopera

dos/associados;

VIII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas.

4. ENVELOPE N° 02 -  PROJETO DE VENDA
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4.1. No Envelope n® 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais 

ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Ali

mentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo V (modelo da Resolução 

FNDE N°06/ de Maio de 2020). ,

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada 

em sessão pública e registrada em ata 2 dias após o término do prazo de apre

sentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 2 dias após o 

prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 3 dias o (s) se

lecionado (s) será(ão) convocado (s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3. 0 (s) projeto(s) de venda a ser

(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 

pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar o nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor fami

liar fornecedor quando se tratar de Fomecedor Individual ou Grupo Informal, e

0 CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. ^

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos 

constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo 

para sua regularização de até 2 dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: 

grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, 

grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de 

prioridade para seleção:

1 -  o gnjpo de projetos de fomecedores locais tem prioridade sobre os demais 

grupos;

II -  O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 

prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do Pa

ís;
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III -  0 grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária 

tem prioridade sobre o do estado e do país;

IV -  O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de 

prioridade para seleção:

I -  Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indíge

nas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos For

mais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 

50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organi

zações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto 

no § 2° inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de assentados^da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no 

seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, 

terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assenta

dos da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 

DAP(s).

II -  Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e de

vido cadastro no MAPA;

III -  os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedo

res Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP 

Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° 

inciso 111 deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior por

centagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no 

seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em ha

vendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento 

dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos 

oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 

complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 

critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N2 06.074.081/0001-50
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O (s) fornecedor (es) classificado (s) em primeiro lugar dos deverão 

entregar as amostras indicadas no quadro abaixo na Secretaria M unicipal de 

Educação, com sede na Rua Odilon Francisco de Oliveira, até o dia 

11/02/2022, até as 8;00horas para avaliação e seleção dos produtos a serem 

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 

imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será 

publicado em 2 dias após o prazo da apresentação das amostras.
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13 Repolho

14 Batata Doce

15 Maracujá

16 Cenoura

17 Macaxeira

18 Milho Verde

19 Alface

20 Acerola *

21 Graviola

22 Abobora

23 Cebola

24 Polpa de caiá

25 Polpa de maracuiá

26 Polpa de graviola

27 Polpa dé cajarana

28 Polpa de caju

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma
abaixo:

EMEIF Rosa Dias do Nascimento

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 20 Semana

Mamão Kg 18 Semana

Banana Kg 42 Semana

Laranja Kg 42 Semana
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Goiaba Kg 15 Semana

Manga Kg 30 Semana

Cajá Kg 14 Semana

Beterraba Kg 08 Semana

Tomate Kg 08 Semana

Pimentão Kg 04 Semana

Coentro Kg 02 Semana

Feijão Kg 21 Semana

Repolho Kg 06 Semana

Batata Doce , Kg 14 Semana

Maracujá Kg 14 Semana

Cenoura Kg 07 Semana

Macaxeira Kg 22.5 Semana

Milho Verde Kg 48 Semana

Alface Kg 04 Semana

Acerola Kg 04 Semana

Graviola Ká 05 Semana

Abobora Kg 14 Semana

Cebola Kg 04 Semana

Polpa de cajá Kg 20 Semana

Polpa de maracujá Kg 20 Semana

Polpa de graviola Kg 20 Semana

Polpa de cajarana Kg 20 Semana

Polpa de caju Kg 20 Semana

B E  P E I T U R A  D f

EMEIF JOSÉ PEREIRA DE QUEIROZ

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 20 Semana

Mamão Kg 17 Semana

Banana Kg 46 Semana

Laranja Kg 46 Semana
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Goiaba Kg 16 Semana

Manga Kg 31 Semana

Cajá Kg 14 Semana

Beterraba Kg 08 Semana

Tomate Kg 10 Semana

Pimentão Kg 03 Semana

Coentro Kg 03 Semana

Feijão Kg 22 Semana

Repolho Kg 06 Semana

Batata Doce . Kg 16 Semana

Maracujá Kg 13 Semana

Cenoura Kg 07 Semana

Macaxeira Kg 23 Semana

Milho Verde Kg 50 Semana

Alface Kg 05 Semana

Acerola Kg 04 Semana

Graviola Ká 05 Semana

Abobora Kg 15 Semana

Cebola Kg 05 Semana

Polpa de cajá Kg 20 Semana

Polpa de maracujá Kg 20 Semana

Polpa de graviola Kg 20 Semana

Polpa de cajarana Kg 20 Semana

Polpa de caju Kg 20 Semana

EMEIF AGRIMAR PEIXOTO

Produtos Unidade Quantidade Fornecim ento po r Semana
Melancia Kg 06 Semana

Mamão Kg 4,5 Semana

Banana Kg 10 Semana

Laranja Kg 10 Semana

Goiaba Kg 05 Semana
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Manga Kg 08 Semana

Cajá Kg 06 Semana

Beterraba Kg 03 Semana

Tomate Kg 04 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 06 Semana

Repolho Kg 03 Semana

Batata Doce Kg 04 Semana

Maracujá Kg 05 Semana

Cenoura Kg 03 Semana

Macaxeira Kg 10 Semana

Milho Verde Kg 10 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 02 Semana

Graviola Kg 03 Semana

Abobora K í 04 Semana

Cebola Kg 02 Semana

Polpa de cajá Kg 06 Semana

Polpa de maracujá Kg 06 Semana

Polpa de graviola Kg 06 Semana

Polpa de cajarana Kg 06 Semana

Polpa de caju Kg 06 Semana

EMEIF FRANCISCO FERREIRA SANTIAGO

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 03 Semana

Mamão Kg 02 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 06 Semana

Goiaba Kg 1.5 Semana
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Manga Kg 03 Semana

Cajá Kg 2,5 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

Tomate Kg 02 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 02 Semana

Repolho Kg 01 Semana

Batata Doce Kg 03 Semana

Maracujá Kg 1.5 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 04 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora K í 2,5 Semana

Cebola Kg 01 Semana

Polpa de cajá Kg 03 Semana

Polpa de maracujá Kg 03 Semana

Polpa de graviola Kg 03 Semana

Polpa de cajarana Kg 03 Semana

Polpa de caju Kg 03 Semana

EMEIF MARIA JÚ U A  DA CONCEIÇÃO

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 03 Semana

Mamão Kg 1.5 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 05 Semana

Goiaba Kg 02 Semana

Manga Kg 06 Semana

. '  > f ITUO. --

^ i P O C O  
W  DANTAS

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89, Centro, CEP: 58.933-000 
E-mail: pm.pocodantas@yahoo.com.br 
Site Oficial: wv^/vk/.pocodantas.pb.gov.br

mailto:pm.pocodantas@yahoo.com.br


Ê S .

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: 06.074.081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cajá Kg 03 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

Tomate Kg 02 Semana

Pimentão Kg 02 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 02 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 03 Semana

Maracujá Kg 02 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 03 Semana

Milho Verde Kg 04 Semana

Alface Kg 02 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 03 Semana

Cebola Ká 02 Semana

Polpa de cajá Kg 03 Semana

Polpa de maracujá Kg 03 Semana

Polpa de graviola Kg 03 Semana

Polpa de cajarana Kg 03 Semana

Polpa de caju Kg 03 Semana

EMEIF JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 04 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 04 Semana

Goiaba Kg 03 Semana

Manga Kg 04 Semana
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Cajá Kg 1.5 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 03 Semana

Pimentão Kg 02 Semana

Coentro Kg .01 Semana

Feijão Kg 04 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 03 Semana

Maracujá Kg 01 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 04 Semana

Milho Verde Kg 08 Semana

Alface Kg 02 Semana

Acerola Kg 02 Semana

Graviola Kg 02 Semana

Abobora Kg 03 Semana

Cebola K í 02 Semana

Polpa de c-ajá Kg 04 Semana

Polpa de maracujá Kg 04 Semana

Polpa de graviola Kg 04 Semana

Polpa de cajarana Kg 04 Semana

Polpa de caju Kg 04 Semana

EMEIF LIBÃNIO DE FRANÇA MACIEL

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 02 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 06 Semana

Laranja Kg 06 Semana

Goiaba Kg 01 Semana

Manga Kg 02 Semana
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Cajá Kg 02 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

Tomate Kg 02 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 02 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 01 Semana

Maracujá Kg 1.5 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 04 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 1.5 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 01 Semana

Cebola Kg' 01 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

EMEIF JOÃO CESARIO

Produtos Untdade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 02 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja Kg 03 Semana

Goiaba Kg 01 Semana

Manga Kg 02 Semana
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Cajá Kg 02 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 01 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 01 Semana

Maracujá Kg 01 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 04 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 01 Semana

Cebola Kg' 01 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

EMEIF BULANDEIRA

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 02 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja Kg 03 Semana

Goiaba Kg 01 Semana
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Manga Kg 02 Semana

Cajá Kg 02 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 01 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 01 Semana

Batata Doce Kg 01 Semana

Maracujá Kg 01 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 03 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg ' 01 Semana

Cebola Kg 01 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

EMEIF TERTULIANO DE ALMEIDA

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 02 Semana

Mamão Kg 1.5 Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja Kg 03 Semana

Goiaba Kg 1.5 Semana
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Manga Kg 04 Semana

Cajá Kg 02 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

Tomate Kg 01 Semana

Pimentão Kg 02 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 01 Semana

Batata Doce Kg 02 Semana

Maracujá Kg 01 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 03 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora K g ' 02 Semana

Cebola Kg 01 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

CRECHE MAE TETE

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 05 Semana

Mamão Kg 03 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 08 Semana

Goiaba Kg 2,5 Semana
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Manga Kg 08 Semana

Cajá Kg 03 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 1.5 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 04 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 104 Semana

Maracujá Kg 03 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 09 Semana

Milho Verde Kg 10 Semana

Alface Kg 03 Semana

Acerola Kg 02 Semana

Graviola Kg 02 Semana

Abobora K g ' 04 Semana

Cebola Kg 02 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa de cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

CRECHE MÃE TETÉ -  (ANEXO)TANQUES

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 04 Semana

Mamão Kg 3,5 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 05 Semana

Goiaba Kg 04 Semana

Manga Kg 05 Semana
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Cajá Kg 03 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 02 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 03 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 04 Semana

Maracujá Kg 03 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 04 Semana

Milho Verde Kg 07 Semana

Alface Kg 02 Semana

Acerola Kg 02 Semana

Graviola Kg 02 Semana

Abobora Kg 04 Semana

Cebola Kg' 02 Semana

Polpa de cajá Kg 04 Semana

Polpa de maracujá Kg 04 Semana

Polpa de graviola Kg 04 Semana

Polpa de cajarana Kg 04 Semana

Polpa de caju Kg 04 Semana

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até 05 dias após a última entrega do mês, 

através de transferência Bancária, mediante apresentação de documento fiscal 

correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamen

to, para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. A  presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes lo

cais: Escolas Municipais, Sindicato dos Trabalhadores rurais, Jornal de circula

ção do Município e Emater.

9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação 

sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de ori

gem animal e vegetal.

9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 

familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de 

R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obede

cerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.

II - Para a comercialização com gnjpos formais o montante máximo a ser con

tratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a se

guinte fónnula: ^

Valor máximo a ser contratado= n® de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica x R$40.000,00.

Poço Dantas/PB ao 01 dia do mês de fevereiro de 2022

^  S ^ re tá rio  Municipal de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIGPAL DE POÇO DANTAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: NS 06.074.081/0001-50

PROGRAMA NACfONAL DE AUMENTAÇÀO ESCOLAR -  PNAE

Chamadã Pública n° 01/2022, para aquisição de gêneros alimentícios dn 

retamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme 

§1* do a rt14  da Lei rí> 11.347/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 

PNAE.

A Prefeitura Municipal Poço Dantas, pessoa jurfdica de direito público, 

com sede á Rua Odilon Francisco de Oliveira, n®5Q, inscrita no CNPJ sob 

n."01,615.653/0001-48, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Se

nhor ttamar Moreira Fernandes, no uso de suas prerrogativas legais e consi

derando o disposto no art.14, da Lei n® 11.947/2009 e nas Resoluções do 

FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, vem 

reafear Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultu

ra Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o per/odo de 

14/02/2022 a 31/12/2022. Osjnteressados (Grupos Fomiais, infomia® ou For

necedores Individuais) deverâo apresentar a documentação para habilitação e 

Projeto de Vendi no período d© 03/02/2022 a 18/02/2022, às 8:00 horas, na 

sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Odilon Francisco 

de Oliveira.

1. OBJETO

o  objeto da presente Chamado Pública @ a aquisição de gêneros ali

mentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escc4ar -  P N ^ .  confomie 

especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

: N® 
Õf

Produto Unid.

Kg

Kg

Kg

Quantidade
Preço de Aquisição (R$)

Unitário Valor Total

DANTAS
Rua Odilon Francisco de Olweira, 89, Cíjntrg, CEP; 58.933-0<J(^-— I  ^  
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04 Laranja Kg 5.600 4,00 22,400,00

05 Goiaba Kg 2.600 5..00 13.000,00

06 Manga Kg 4.200 4,50 18.900,00

07 Caíá Kg 2,500 5,60 14.000,00

08 Beterraba Kg 1.200 5,00 6.000,00

09 Tomate Kg 1,500 8,60 12,900,00

10 Pimentão Kg 800 6,30 5.040,00

Coenlro Kg 600 8,00 4.800,00

12 ; Feijão Kg 2.500 6,00 15.000,00

13 Repoftio, Kg 1.300 6,30 7.560,00

14 Batata Doce Kg 2.300 3,60 ; 8.280,00

15 Maraoijá Kg 1,900 8,60 1 16.340,00

18 Cenoura Kg 1.500 6,00 ! 9.000,00

17 Macaxeira Kg 3.500 4,00 14.000,00 ;

18 Milho Verde Kg 6.200 4.60 27.900,00

19 /yface Kg 1000 7.50 7.500.00

20 Acerola 800 5,60 4.480,00 í

21 Graviola Kg 1000 10.80 10 800,00

22 Abóbora Kg 3.300 4,00 13.200,00

23 Cebola Kg 1.000 5,00 5.000,00

24 Polpa de cajá Kg 3.000 11,00 33.000,00

2S Polpa de maracujá “ Kg I 3.000 11,00 " 33.000,00

26 P í^ a  de graviola Kg 3-000 11,00 33.000,00

27 Pdpa de acerola Kg 3.000 8,00 24.000,00

28 Polpa de cajarana Kg 3.Q0Q 8,00 24.000,00

29 Pâpa de caju Kg 3.000 8,00 24.000,00

Í 30 Polpa de manga Kg 3.000 8,00 24.000,00

* P r ^  de aquisíção é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, 

(Resolução FNDE 06/de Maio/2020). ,

2. FONTE DE RECURSO

'è'ÊSSf,PAS
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Recursos provenientes do PNAE.

3. HABIUTAÇAO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua 

produção agricola na forma de Fornecedores Individuais, Gnjpos Infom^ais e 

Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe 

sobre o PNAE.

31 . BNVELOPE N" 001 -  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 

(não organizada em grupo).

0  Fomecedor Individual deverá apresentar no envelope n“ 01 os docu

mentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - A prova de inscnçâo no Cadastnj de Pessoa Física - CPF;

II - O extrato da DAP Fisica do agricultor familiar partidpante, emitido nos últi

mos 60 dias;

! l ! '  O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Famííiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar a>m assinatura do 

agricultor participante;

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normaUvas especificas;

V - A declaração de que os gêneros allmentítíos a serem entregues sào oriun

dos de produção própria, relacionada no prc^elo de venda.

3.J. ENVELOPE N" 01 -  HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.

0  Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n® 01, os documentos 

abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - A prova de Insaição no Cadastro de PessM Fisica - CPF;

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, enatido nos 

últimos 60 dias;

ESTADO DA PARAÍBA
PREFErrURA MUNICIPAL DE POÇO DAIVTAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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III - 0  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de to

dos os agricultores participantes;

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas;

V - 3 declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produ- 

23dos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N* 01 -  HABIirTAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formai deverá apresentar no Envelope n® 01, os documentos 

abaixo:

Relacionados, sob pena de inabilitação;

1 • A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

n - O extrato da OAP Jurídica para associações e coop^^tivas. emitido nos 

úttimc» 60 dias;

lit - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade So* 

dal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade regis

trada no oi^ão competente;

V - O projeto de venda de gènenDs alimentícios da agricultura familiar para ali

mentação escolar, assinado peto seu representante legal;

Vi - A dedaração de que os gêneros alimentídos a serem entregues são pro

duzidos pdos associados/cooperados;

VII -  A dedaração do seu representante legal de responsabilidade pelo contro' 

le do atendimento do limite individual de venda de seus coopera- 

dos^sssociados;

Vil! - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

nomiativas específiras.

4. ENVELOPE M* 02 -  PROJETO DE VENDA

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89. Centro, CEP: 58.933-000
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4.1. No Envelope n" 02 os Fomecedores Individuais, Grupos Informais 

ou Qnjpos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Ail- 

menticic» da Agricultura Familiar conforme Anexo V (modelo da Resolução 

FNDE N*06/ de Maio de 2020).

4.2. A reíaçáo dos proponentes dos projetos de venda será apresentada 

em sessão pública e registrada ©m ata 2 dias após o término do prazo de apre

sentação dos projetos. 0  resultado da seleção será publicado 2 dias após o 

prazo da publicação da relaçio dos proponentes e no prazo de 3 dias o (s) se

lecionado (s) será(ão) convocado (s) para assinatura do^s) contrato(s).

4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser

(em) contratado(s) será{ão) S8lecionado(s) conforme critérios estabeiecidos 

pelo art. 30 da Kesoluçâo do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar o nome, o CPF e n“ da DAP Física de cada agricuKor fami

liar fomacedor quando se fratar de Fomecedor Individual ou Grupo informal, e

0 CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Foirnal. ^

4.5. Na ausência ou desconfonnidade de qualquer desses documentos 

constatada na abertura dos envelopes poderá ser cajnçedido abertura de prazo 

para sua regularização de até 2 dtes. confotrne anáiss da Comissão Julgadora.

S. CRITÉRIOS DE SELiÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1, Para seteção. os projetos de venda habilitadas serão divididos em: 

grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território airal, 

grupo de jxojeíos do estado, e grupo de propostas do País.

5.2. Enü-e os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de 

prioridade para seleção;

1 -  0 gnjpo de projetos da fomecedores locais tem prioridade sobre os demais 

grupos;

II -  O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 

prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do Pa-

rAS
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III -  0 gnjpo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária 

tem prioridade sobre o do estado e do país;

IV -  O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5-3. Em cada gnjpo de projetos, será observada a seguinte ordem de 

prioridade para seleção;

I -  Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indíge

nas e as a>munidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste Inciso, devem ser considerados Grupos For

mais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e /o j indígwtas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 

50%+1 icinquenia por cenio mais um) dos cooperados/associados das organi

zações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP{s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilcHnbolas e h u  indígenas, em referência ao disposto 

no § 2”  inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de assentados^da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no 

seu quadnj de assodados/cooparados. Para empate entre Grupos Infomiais, 

terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assenta

dos da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 

DAP(5),.

II -  Os fomecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecíáógicos. segundo a Lei n* 10.831/2003, o Decreto n® 6.323/2007 e de

vido cadastro no M APK

III -  os Grupos Formats sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedo

ras Indivtcfeias, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP 

Jurídica ranforme Portarias do MAPA que regulamentam a DÂP);

a) rw caso de empate entre Grupos Fomiais, em referência ao disposto no § 2° 

inciso íll d e ^  artigo, tèm prioridade organizações produtivas com maior por- 

centagen de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no 

s m  quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em ha

vendo consenso entra as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento 

dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos 

oriundos do gnjpo de projetos de fornecedores locais, esfâs deverão ser 

complerr^ntadas com oa projetos dos demais grupos, em acordo com os 

critérios de seleção e priorizaçâo citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMDSTR/^S DOS PRODUTOS

O (s) fomecedor (es) classificado (s) em primeiro lugar dos deverão 

entregar as amostras Indicadas no quadro abaixo na Secretaria Municipal de 

Educação, com seda na Rua Odilon Francisco de Oliveira, até o dia 

11/Q2/2022, até as 8:00horas para avaliação e seleção dos produtos a serem 

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 

imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será 

publicado em 2 dias após o prazo da apresentação das amostras.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE POÇO DANTAS I CNPJ: NS 06.074,081/0001-SQ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

r“; r ] Reooiho

14 Batata Doce

IS Maracuiá

16 Cenoura

17 Macaxeira

18 Milho Verde

19 Aiface

20 Acerola '

21 Graviola

22 Abobora

23 Cebola

24 I Polpa de caiá I

25 Polpa de maracujá

26 Poina de OTavicáa

27 PolDB dê caiarana

28 Polpa de caiu

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A en&ega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o CTonograma

EMEIF Rose Dias do Nascimento

Prt>dutos Unidade Qt^ntldade Fornecimento oor Semana
Mdancia ~ K Í 20 Semana

IWamâo Kg 1 18 Semana

Banana Kg ; 42
t

Semana

Laranja ......Kfl “ ; Semana

Rua Odilon f ranciico de Oliveirs, 89, í^ntro, CEP: SS.SBa-OOO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 

v O /  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I CNPJ; N2 Q6.Q7d.081/0001-50

Goiaba Kg 15 Semana 1 Gdaba Kg 16 Semana

Manga Kg 30 Semana Manga Kg 31 Semana

Cajá Ka 14 Semana cajá Kg 14 Semana

Beterraba Kg 08 Semana Beterraba Kg 08 Semana

Torrjaíe Kg 08 Semana Tomate Kg 10 Semana

Plmeniâo Kg 04 Semana i Pimentáo Kg 03 Semana

Coentro Ka 02 Semana Coentro Kg 03 Semana

Feijão Kg 21 Semana Feijão Kg 22 Semana

Repolho Kg 06 Semana Repolho Kg : 06 Semana

Batata Doce . Kg 14 Semana Batata Doce , Kg 16 Semana

Maracujá Kg 1 14 Semana Maracujá Kg 13 Sertiana

Cenoura Kg 07 Semana Cenoura Kg 07 Semana |

Macaxeira Kg 22.5 Semana Macaxeira Kg 23 Semana

Milho Verde Kg 48 Semana Milho Verde Kg 50 Semana

Alface Kg 04 Semana Alface Kg 05 Semana |

Acerola Kg 04 Semana A í^o la Kg 04 Semana

Gravida Ká 05 Semana Gravida 05 Semana

Abobora Kg 14 Semana Atjobora Kg 15 Semana

Cebola * Kg 04 Semana Ceboia Kg 05 Semana

Polpa de cajá Kg 20 Semana Polpa de cajá Kg 20 Semana

Polpa de maracujá Kg 20 Semana Polpa de maracujá Kg 20 Semana

Polpa de graviola Kg 20 Semana ! Polpa de graviola Kg 20 Semana

Polpa de cajarana Kg 20 Sem ^a Polpa de cajarana Kg 20 Semana

Polpa de caju Kg 20 Semana , Polpa de c^u Kg 20 Semana

EMEIF AGRIMAR PEIXOTO

EMEIF JOSÉ PEREIRA DE QUEIROZ Produtos Unidade Quantídade Fornecimento por Semana

Produtos 1 Unldadft Quantidade Fornecimento oor Semana |
Melancia Kg 06 Semana

Melancia Kg 20 Semana Mamão Kg t 4.5 Semana

Mamão Kg 17 Semana Banana Ks 10 Semana ■

Banana Kg 46 Semana Laranja Kg 10 Semana

Laranja Kg 46 Semana Goiaba Kg 05 Semana

^ P O C O  
V  D A N T A S

Ru3 Odilon 
E-maíi: pm 
Site Oficiai

Francisco de Oliveira. 69. Centro, CEP; 58.933-000 
.pocodantas@yahoo.com.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIP.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE POÇO DANTAS I CNPJ: Na OÕ.074.0S1/0001-50

Manga Kg 08 Semana {

1 Cejá Kg 06 Semana

Beterraba Kg 03 Semana <

Tomate Kg 04 Semana

Pimentão Kg ! 01 '1 Semana
1

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 06 Semana

Repolho Kg ;i 03 Semana

Batata Do<^ Ks 1 04 Semana

Maracujá , ; Kg \—  ~05 Semana

Cenoura '; ><9 03 Semana

Mscaxeíra Kg 10 Semana

Wilho Verde Kg 10 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola kg“ 02 Semana

Graviola Kg 03 Semana

Abobora Ktf 04 Semana

Cebola Kg 02 Semana

Polpa de cajá Kg 06 Semana

Polpa de maracujá Kg 06 Semana

Polpa de graviola Kg 06 Semana

Polpa de cajarana Kg 06 Semana

Polpa de caju Kg 06 Semana

Manga Kg 03 Semana

Cajá Kg 2,5 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

Tomate Kg 02 Semana

• Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 02 Semana

Repolho Kg 01 Semana

Batata Doce 03 Semana

Maracujá . Kg 1.5 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg ; 02 Semana

Milho Verde Kg i1 04 Semana

Aifece Kg ' 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Gravii^a Kg 01 Semana

Abot)ora K í 2,5 Semana

Cebola Kg 01 Semana

Polpa de cajà Kg 03 Semana ;

Polpa de maracujá Kg 03 ‘ Semana

Polpa de graviola Kg 03 1 Semana

Polpa de cajarana Kg 03 j Semana

Polpa de caju Kg 03 1 Semana

EMEIF FRANCISCO FERREIRA SANTIAGO

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento por Semana
Melancia Kg 03 Semana

Mamão Kg 02 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 06 Semana

Goiaba Kg ....." T s  " Semana

fA S

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89, Centro, CEP:
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EMEIF MARIA JÚLIA DA CONCEIÇÃO

Produtos U n id ^ Quantidade FomMimento por Semana
Melancia Kg 03 Semana

Mamão Kg 1,5 Semana

Banana Kg 05 Semana

j Larai^a Kg..... “■'■“ T s ......... Samana

í Goiaba Kg 02 Semana

Manga ^  Kg 06 Semana
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P O C O  E-mail: pm.pocodar.t3S@yahoo.com,br
DANTAS Site Oficial; <«ww.pocc^antas.pb.gov.br J '

mailto:pocodantas@yahoo.com.br
http://www.pocodant2s.pb.gov.br
mailto:pm.pQCodantas@v3hoo.com.br
http://www.pocodantas.pb.gov.br
mailto:pm.pocodantas@iy3hoo.com.br
http://www.pocodantas.pb.gov.br


ESTADO DA PARAÍBA  
PR E FE ITU R A  M U N IC IP A L  DE POÇO DANTAS  

D IÁ R IO  DO POVO  
C ria d o  em  1 0 /0 3 /1 9 9 7  (L e i N ° 0 9 /9 7 )

POÇO DÃNTAS (P B) ,T ERÇA-FEIR A ,  01 DE FEVEREIRO DE 2 02 2 .

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N® 06.Q74.081/0001-50 

v l - ' . '  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

eSTADO DA PARAÍBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ; NS 06.074,081/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL QE EDUCAÇÃO

Cajá Kg 03 Semana

Beterraba Kg 01 Semana

Tomate Kg Ü2 Semana

Pimentão Kg 02 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 02 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 03 Semana

Maracujá Kg 02 Semana

Cenoura , Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 03 Semana

Milho Verde Kg 04 Semana

Alface Kg 02 Semana

Acerda Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 03 SOTiana

Cebola Kd ; 02 1 Semana

Polpa de cajá Kg 03 Semana

Polpa de maracujá Kg 03 Semana

Polpa de graviola Kg 03 Semana

Polpa d« cajarar^a Kg 03 Semana

Polpa de caju j Kg 03 Semana

Cajá Kg 1,5 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

1 Tomate Kg 03 Semana

Pimentão Kg 02 Semana

Coenfro Kg .01 Semana

Feijão Kg 04 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg 03 Semana

Kg 01 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira ' Kgt
04 Semana

Mflho Verde Kg 08 Semana

Aifat^ Kg 02 Semana

Acerola Kg 02 Semana

Graviola Kg 02 Semana

Abobora Kg 03 Semana

Cebola 02 Semana

Pdpa de cajá Kg OA Semana

Polpa de maracujá Kg 04 Semana

Polpa de graviola Kg 04 Semana

Polpa de raijarana Kg 04 Semana

Pc^pa de caju Kg 04 Semana j

EMEIF JOSÉ CORREIA OE ARAÚJO EMEIF LIBÃNIO DE FRANÇA MACIEL

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento oor Semana ‘
Melancia Kg 04 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 05 Semana ;

Laranja Kg 04 Semana :

Goiaba Kg 03 Semana

Manga Kg 04 Semana

_  Rua Odilon Francisco de Oliveira. 89, Centro, CEP: 5S.933-<
^  E-mail: pm.pocodantas@v3hoo.com.br 
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Produtos Unidade Quantidade Fomeeimento por Semana
Melancia Kg 02 Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 06 Semana

Laranja Kg 06 Seniana

Goiaba i<g 01 Semana

Manga Kg j 02 Semana

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS I CNPJ: N® 06.074,081/0001-50
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEiTÜRA MUNICIPAL D£ POÇO DANTAS
SECRETARIA MÜNICiPALOE EDUCAÇÃO

l CNPJ: f43 Q6,074.0S1/0001-50

Cajá Kg 02 Semana }

Beten-aba Kg 01 Semana

Tomate Kg 02 Semana

Pimentão Kg * 01 Semana 1

Coentro Kg i 02 Semana

Feijão Kg ; 01 S ^ a n a

Repolho Kg : 02 Semana

Batata Doce Kg 01 Semana

Maracujá Kg 15 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semema

Milho Verde Kg 04 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg i,s Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg 01 Semana

Cebola Kg' 01 Semana

Pcrfpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa d€ cajarana Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg : 02 Semana

Cajé Kg 02 Semana

Beterraba Kg 02 Semana

\ Tomale Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coenfro Kg 01 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 02 Semana

Batata Doce Kg ;j 01 Semana

Maracujá Kg ; 01 Semana

Cenoura Kg ‘ 01 Semana

Macaxeira Kg : 02 Semana

Milho Verde Kg 04 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Gfawola Kg 01 1 Semana

^y>ofaofa Kg 01 Semana

Cebola Kg' 01 S ^ a n a

Poipa de cajé Kg 0? Semana

Polpa de maracujá Kg 02 Semana

Polpa de graviola — 02 Semana

F^lps de ce^srana Kg 02 Serrvana

Polpa de câ u Kg 02 Semana

EMEIF JOAO CESÂRIO

Produtos Unidade Quentídade ! Fornecimento por Semana j
Melancia Kg 02 Semana !

Mamão Kg ^  Õ1 Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja Kg 03 Semana

Goiaba Kg 01 Semana

Manga Kg 02 Semana

'©SSSfi■AS
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EMEIF 8ULANDEIRA

\ Produtos Unidade 1 Quantidade ! Fornecimento por Setnana
Melancia Kg i 02 ; Semana

Mamão Kg 01 Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja Kg 03 Semana

Goiaba Kg 1 Semana

Ru9 Odilon Francisco de Oliveira, 89, Centro, CEP: 58. 
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Manga Kg 02 Semana j

Caiá Kg 02 Semana j

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 01 Semana
1

Pimentão Kg n 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 01 Semana

Batata Ooce Kg 01 Semana

Maracujá Kg 01 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macaxeira Kg 02 Semana

Milho Verde Kg 03 Semana

Ajfdce Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Graviola Kg 01 Semana

Abobora Kg' 01 ! Semana

Cebola Kg 01 j Semana

Polpa de cajá Kg i 02 1 Semana

Polpa de maracujá Kg í 02 Semana ;

Polpa de graviola Kg i 02 Semana '

Polpa de cajarana Kg' '  02 Semana |

Polpa de caju Kg 1 02 Semana j

Manga Kg 1 04 Semana

Kg 02 Semana

Beterr^» Kg ' 01 Semana

Tonjate Kg : 01 Semana

Pimencto KS 02 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Feijão Kg 01 Semana

Repolho Kg 01 Semana

Batata Doce Kg 02 Semana

(vJaracujé Kg 01 Semana

Cenoura Kg 01 Semana

Macajfeira Kg 02 Semana

Milho Vefde Kg 03 Semana

Alface Kg 01 Semana

Acerola Kg 01 Semana

Gfavioia Kg 01 Semana

Abobora 1 Kg' 02 Semana

1 Cebola Kg 01 Semana

1 Pdpa de c^a Kg 02 Semana

! Polpa de maracujá Kg 02 Semana

; Polpa de graviola Kg 02 Semana

Polpa dê cajarana 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

'O

EMEIF TERTULIANO DÉ ALMEIDA

Produtos Unidade Quantidade Fornecimento oor Semana
Melands Kg 02 Semana

Mamão Kg 1,5 Semana

Banana Kg 03 Semana

Laranja Kg 03 Semana

C3oiaba Kg 1,5 Semana ^

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89. Centro, CEP; 58.933-000 
E-mail; pm.pocodantas$>vahoQ.com.brPOCO

DANTAS Site Oficial: www.poKKl3nt3s.pb.Bov.bf

CRECHE MÃE TETÉ

Produtos Unidade Quantidade ' Fornecimento por Semana
Melanoa Kg 05 Semana

Mamâo Kg 03 Semana

Banana Kg 05 Semana

Laranja Kg 08 Semana

Goiaba Kg 2.5 Semana

Rua Odilon Francisco de Oliveira, 89, Centro, CEP; 58.933-GC 
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CRECHE MÃE TETÉ -  (ANEXO)TANQUES

1 Manga Kg 06 Semana

Cajá Kg 0 3 Semana

Beterraba Kg 0 2 Semana

Tomate Kg 1 , 5 Semana

Pimentão Kg Ò 1  Î Semana

Coentro Kg 1r  01 Semana

Feijão Kg ]1 04 Semana

Repolho Kg 1 02 Semana

Batata Ooce Kg 104 Semana

Maracujá Kg 03 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 09 Semana

Miiho Verde Kg 10 Semana

Alface Kg 03 Semana

Acerola Kg 0 2 Semana

Graviola Kg 0 2 Semana

Abobora Kg' 04 Semana

Cebola Kg 02 Semana

Polpa de cajá Kg 02 Semana

Polpa de maracujá Kg 0 2 Semana

Polpa de graviola Kg 0 2 Semana

Polpa de cajarana ■ Kg 02 Semana

Polpa de caju Kg 02 Semana

Produtos Unidade 1 Quantidade I Fornecimento Dor Semana
Melanaa Kg 04 Semana

Mamão Kg 1 3,5 Semana

Banana Kg 06 Semana

Laranja Kg 05 Swnana

Goiaba Kg 04 Semana

Manga Kg 05 Semana

Rua Odilon Francisco de Ctiveira, 89, Centro. CEP: 58-933-001 
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Cajá Kg 1 03 Semana ;

Beterraba Kg 02 Semana

Tomate Kg 02 Semana

Pimentão Kg 01 Semana

Coentro Kg 01 Semana

Faiiâo Kg 03 Semana

Repírfho Kg 02 Semana

Batata C>oc8 Kg 04 Semana

Maracujá Kg 03 Semana

Cenoura Kg 02 Semana

Macaxeira Kg 04 Semana

Müho Verde Kg 07 Semana

Alface Kg 02 Semana

Acensia Kg 02 Semana

Graviola Kg 02 Semana

Abobora Kg 04 Semana

Cebda Kg' 1 02 Semar^

Polpa de cajá Kg 04 Semana

Polpa de maraojjá Kg 04 Semana

Polpa de graviola Kg 04 Semana

Pdpa de c^arana Kg 04 Semana

Polpa de c^u Kg 04 Semana

8. PAGAME^f^O

O pagamento será realizado até 05 dias após a última entrega do mès, 

através de transferência Bancária, mediante apresentação de documento fiscal 

correspaidente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamen

to, para cada faturamento.

S. DISPOSIÇÕES QERAtS

rAS
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9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes lo

cais: Escoias Municipais, Sínctícato dos Trabalhadores rurais, Jomai de circula

ção do Município e Ematar.

9.1. Os produtos alímenlidos deverão atender ao disposto na legislação 

sanitária {federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de ori

gem animal e vegetal,

9.2. 0  limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 

familiar oiral para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de 

RS40.000.00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano^ntidade Executora, e obede

cerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e gnjpos informais, os 

contratos individuais firmados deverào respeitar o valor máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano^.Ex.

II - Para a comercialização com grupos fonnaís o montante máximo a ser con

tratado será 0 resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica multiplicado pelo limite individual de comerdalização, utilizando a se

guinte fórmula: ,

Valor máximo a se r contratado» n° de agricultores familiares inscritos na DAP 

juridiCB X RS40.p00,00.

Poço Danlas/PB ao 01 dia do mês de fevereiro de 2022

Ü ja c ^ M f r  ^ 4 à -
Eário Municipal de Educação
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